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Resultado da análise do procedimento de
heteroidentificação

COMUNICADO

PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) DOCENTE, POR PRAZO DETERMINADO, NO
DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM MÉDICO-CIRÚRGICA (ENC) DA ESCOLA DE ENFERMAGEM DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, NA ÁREA DE “ENFERMAGEM NA SAÚDE DO ADULTO E DO IDOSO” –
EDITAL EE ATAC Nº 063/2024, PUBLICADO NO D.O.E DE 25/09/2024, PODER EXECUTIVO – SEÇÃO III,
PAG. 147 E 148.

RESULTADO – PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO PARA CANDIDATOS AUTODECLARADADOS
PRETOS OU PARDOS. (RES. CoIP 8523/2023).

A Diretora da Escola de Enfermagem da USP torna público que a Comissão de Heteroidentificação da
EE/USP, constituída por meio da Portaria EE 056/2024 e reunida em 24/10/2024 e 29/10/2024,
deliberou sobre a autodeclaração de pertença racial dos candidatos inscritos para pontuação
diferenciada - ações afirmativas reservadas para pessoas negras, de cor preta ou parda, nos termos
da Resolução CoIP 8523/2023, publicada no D.O.E de 13/11/2023, referente ao processo seletivo para
a contratação de 01 (um) docente, por prazo determinado, no Departamento de Enfermagem
Médico-Cirúrgica (ENC) da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo, na área de
“Enfermagem na Saúde do Adulto e do Idoso” – Edital EE ATAc nº 063/2024, publicado no D.O.E de
25/09/2024, Poder Executivo – seção III, pag. 147 e 148:

- Candidata JULIANA SILVA MESQUITA DE AZEVEDO (RG: 29.495.130-1 – SSP/SP): a autodeclaração de
pertença racial não foi confirmada na etapa fotográfica do procedimento de heteroidentificação,
sendo na sequência, nos termos do Inciso II, Art. 4º da Res. CoIP 8523/2023, a candidata convocada
para etapa virtual, ocasião na qual o reconhecimento de sua pertença autodeclarada foi mantido pela
Comissão.

- Candidata JULIANA VELOSO GUSMAO SILVA (RG: 47.300.339-9 – SSP/SP): a autodeclaração de
pertença racial foi confirmada na etapa fotográfica do procedimento de heteroidentificação.

- Candidata ISABELA RODRIGUES NEVES (RG: 434678284 – SSP/SP): a autodeclaração de pertença
racial não foi confirmada na etapa fotográfica do procedimento de heteroidentificação, sendo na
sequência, nos termos do Inciso II, Art. 4º da Res. CoIP 8523/2023, a candidata convocada para etapa
virtual, a qual não compareceu.

Da decisão da Comissão de Heteroidentificação cabe recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir
da publicação desse Edital (Artigo 7º da Resolução CoIP 8523/2023).
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